LEI NO 490/86

DE 10 DE ABRIL DE 1986

SÚMULA: Dispõe sobre o ZONEAMENTO  do Município de Campo Mourão e dá outras providências



A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - Estabelece a modalidade, a intensidade e a localização do uso do solo e das atividades permitidas no Município de Campo Mourão;

Art. 2o - Zoneamento é a divisão de municípios em zonas visando ordenar o crescimento da cidade e a garantia do bem estar da comunidade;

Art. 3o - Uso do solo é o relacionamento das diversas atividades para uma determinada zona;

Parágrafo Único: Em cada zona haverá uso de solo: permitido, permissível e proibido;

Art. 4o - Aplicam-se, também, à matéria, as Legislações Federais e Estaduais, relativas às áreas: “NÃO EDIFICÁVEL”, proteção paisagística e áreas verdes.

Art. 5o - A permissão para localização de qualquer atividade considerada como perigosa, incômoda ou nociva, dependerá, além das especificações exigidas para dada caso, da aprovação do projeto detalhado das instalações para depuração dos resíduos líquidos e gasosos. A Prefeitura Municipal valer-se-á da Superintendência dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente - SUREHMA para referida aprovação.

Art. 6o - Serão mantidos os usos das atuais edificações desde que já licenciados pelo Município, vedando-se as ampliações que contrariem as disposições desta Lei.

Art. 7o - Serão respeitados os alvarás de construção já expedidos, desde que a construção esteja em andamento ou se inicie dentro de 30 (TRINTA) dias, contados da vigência desta Lei.

Art. 8o - As áreas do Município, conforme Mapa de Zoneamento, parte integrante desta Lei, ficarão divididas em:

ZR 1  -  Zona Residencial 1

ZR 2  -  Zona Residencial 2

ZR 3  -  Zona Residencial 3

ZE     -  Zona Especial

ZC 1  -  Zona Comercial 1

ZC 2  -  Zona Comercial 2

ZI 1   -  Zona Industrial 1

Parágrafo Único: As zonas são delimitadas por vias e divisas de lotes, conforme as legendas do mapa, parte integrante da presente Lei.

Art. 9o - A Tabela 2, anexa, estabelece as normas de ocupação do solo, definindo: coeficiente de aproveitamento máximo, taxa de ocupação máxima, afastamento mínimo do alinhamento predial, recuos mínimos das divisas laterais, dimensões mínimas dos lotes, áreas mínimas dos lotes, número máximo de pavimento e tipo de construção permitidos.

§ 1o - Coeficiente de aproveitamento é a relação expressa por número adimensional entre a área de construção e a área do terreno.

§ 2o - Ocupação do solo é a área do terreno abrangida pelas construções, utilizando-se neste caso, a projeção vertical da edificação, sobre o plano horizontal do terreno.

§  3º - Taxa de ocupação é a relação expressa em percentagem, entre a ocupação do solo e área total do terreno.

§  4º - As Zonas Especiais (ZE) são caracterizadas pelas áreas verdes e fundos de vale, conforme tabela 1 anexo.

§  5º - A criação de novos setores especiais, será feita através de regulamentação.

§  6º - Fica a critério do Departamento Técnico Responsável, estabelecer limitações gabaritos de alturas de construções civis para proteção de faixas de microondas, e de aeródromo, de acordo com as Leis Federal e Estadual em vigor.

Art.  10º - Entende-se como zona de expansão  (ZE) as áreas não loteadas circunscrita pelo perímetro urbano.

Parágrafo Único:  O traçado viário nas áreas de expansão representado no Mapa de Zoneamento, será implantado quando forem aprovados os loteamentos nas mencionadas áreas, de forma a garantir a continuidade do sistema viário principal.

Art.  11º - Os alvarás de licença para funcionamento de estabelecimento comercial ou industrial poderão ser concedidos a título definitivo ou precário, ficando a critério da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único:  Os alvarás de funcionamento quando se refere a título precário poderão ser cassados a qualquer título, desde que o uso demonstre inconvenientes, sem direito a nenhuma espécie de indenização por parte do Município.

Art.  12º - A transferência ou modificação do alvará de estabelecimento comercial ou industrial, já em funcionamento, poderá ser autorizada somente se:

a)  houver apenas modificação da razão social da empresa;

b)  o novo ramo de atividade não contrariar expressamente as disposições  desta Lei e de seus regulamentos;

c)  não ofender os direitos de vizinhança e outros interesses da coletividade.

Art.  13º - Reformas, ampliações ou mudanças de uso , somente serão liberados quando se enquadrarem nos dispositivos previstos por esta Lei, ressalvando o contido no parágrafo único do artigo onze.

Art.  14º - As dimensões mínimas de lotes de que trata a Tabela 2, do art. 9º (nono), serão sempre aplicada nos novos parcelamentos do solo.

Art.  15º  -  Os lotes já existentes, com área mínima de 200m², e com testada mínima de 10 metros, poderão ser regularizados mediante requerimento ao Município, instruído com memorial descritivo e compromisso de compra e venda, devidamente registrado  em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, firmado antes da publicação da presente Lei.

Parágrafo Único: Existindo edificação no terreno, a mesma deverá estar locada de acordo a não prejudicar as edificações dos terrenos adjacentes.

CAPÍTULO  II

DAS ÁREAS PARA RECREAÇÃO E ESTACIONAMENTO

Art.  16º - Em todo o edifício ou conjunto residencial com 4 ( quatro ) ou mais unidades será exigida uma área de recreação equipada, a qual deverá obedecer aos seguintes requisitos mínimos:

a)  cota mínima de 6.00m² ( seis metros quadrados ) por  unidade de moradia;

b)  localização em áreas sempre isoladas e contínuas, sobre terraços ou ainda no térreo, desde que protegidas de ruas e locais de acesso de veículos.

Art.  17º -  As áreas destinadas à recreação, nos termos do Art. 16º ( décimo sexto) não serão computadas como áreas construídas e, em nenhuma hipótese, poderão receber outra finalidade.

Art.  18º -  Em todo edifício de habitação coletiva ou comercial será obrigatória a destinação de área para estacionamento interno para veículos, observando:

I - Para área construída até 100m² ( cem metros quadrados ), estão dispensados os estacionamentos;

II -  Para edifícios de habitação coletiva o estacionamento será na proporção de 25m² ( vinte e cinco metros quadrados ) para cada 120m² ( cento e vinte metros quadrados ) de área construída.

III -  Para edifícios comerciais o estacionamento será na proporção de 25m² ( vinte e cinco metros quadrados ) para cada unidade comercial.

§  1º - A área para estacionamento das demais atividades urbanas é estabelecida na Tabela 3, parte integrante desta Lei.

§  2º - Para efeito de aplicação desta Lei, ficam incluídas as áreas de circulação interna dos veículos nas áreas consideradas para estacionamento.

Art.  19º -  Serão considerados edifícios - garagem aqueles que destinem para tal fim, 50% ( cinqüenta por cento ) ou mais de sua área total construída.

§  1º - Para efeitos de ocupação do solo, os edifícios - garagem obedecerão aos parâmetros estabelecidos para as demais edificações na zona ou setor a que pertencerem.

§  2º -  Não haverá compensação de área para os pavimentos destinados a estacionamento.

Art.  20º - As áreas para estacionamento, quando localizadas no subsolo não serão computadas na área máxima edificável e devem obedecer também aos recuos regulamentares.

Parágrafo Único: Para efeito de aplicação deste artigo, fica definida como área de subsolo aquela abaixo da cota mínima do terreno, sendo esta a menor cota do passeio em relação ao terreno.

CAPÍTULO III

DA PROTEÇÃO DOS FUNDOS DE VALE

Art.  21º -  Para efeitos de proteção necessária dos recursos hídricos do Município, ficam definidas as faixas de drenagem dos cursos d’água, córregos ou fundos de vale, de forma a garantir o perfeito escoamento das águas pluviais das bacias hidrográficas e preservação das áreas verdes.

Parágrafo Único: As faixas de drenagem deverão obedecer aos seguintes requisitos essenciais:

I - Apresentar uma largura mínima de forma a acomodar satisfatoriamente um canal aberto  ( valeta ) cuja seção transversal seja capaz de escoar as águas pluviais da bacia hidrográfica a montante do ponto considerado.

II - Para determinação de seção de vazão, deverá a bacia hidrográfica ser interpretada como totalmente urbanizada e ocupada.

III - Os elementos necessários aos cálculos de dimensionamento hidráulico, tais como intensidade de chuvas, coeficientes de escoamento “rum-off”, tempos de concentração, coeficiente de distribuição das chuvas, tempos de recorrência, etc. serão definidos por órgãos técnicos competentes: levando sempre em consideração as condições mais críticas.

IV -  Para efeito de pré - dimensionamento e estimativa das seções transversais das faixas de drenagem, deverá ser obedecida a Tabela seguinte, parte integrante desta Lei:

ÁREA/CONTRIBUINTE (HÁ)


FAIXA DE DRENAGEM (M)

Até 100                                                
 
 
15

de 100
a
200
20

200       
a   
350
25

350
a    
500  
30

500   
a       
700
35

700     
a 
1.000
40

1.000
a
1.300
50

1.300
a    
1.500
60

1.500
a         
1.700
70

1.700
a
2.000
80

2.000
a
5.000
100

5.000
a
10.000
150

10.000
a
20.000
200

20.000 (acima)


250

V - Na área urbana as faixas de drenagem calculadas segundo os critérios citados, serão expressas em Decreto do Executivo

CAPÍTULO IV

DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 22 - Fica vedado a qualquer pessoa física ou jurídica o lançamento de qualquer resíduo, direta ou indiretamente, aos cursos d’água e atmosfera, sem a prévia autorização dos Órgãos Públicos Municipais, Estaduais e Federais competentes, para dispor sobre o tratamento e disposição final em cada caso.

CAPÍTULO V

DA CLASSIFICAÇÃO, DEFINIÇÃO E RELAÇÃO DOS USOS DO SOLO

Art. 23 - Ficam classificados, definidos e relacionados os usos do solo, para implantação do Zoneamento do Município

§ 1o - Quanto às atividades:

I - HABITAÇÕES:

a) Unifamiliares: “Construções destinadas a servir de moradia a uma só família”

b) Coletivas: “Construções destinadas a servir de moradia a mais de uma família”

II - COMÉRCIO E SERVIÇOS:

Respectivamente “Atividades pela qual fica caracterizada uma relação de troca, visando um lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias”. “Atividades, remuneradas ou não, pela qual ficam caracterizados o préstimo de mão-de-obra ou assistência

2.1 – Sub - classificação Hierárquica de Comércios e Serviços:

a) CÓMERCIO E SERVIÇOS VICINAIS

- Mercearias

- Açougues

- Leiterias

- Quitandas

- Farmácias

- Revistarias

- Creches

- Estabelecimentos de Ensino de 1o Grau

- Escritórios de Profissionais Liberais, de prestação de serviços

- Sapatarias, Chaveiros

- Alfaiatarias, Barbearias, Salões de Beleza

- Endereços comerciais, referências fiscais, atividades profissionais não incômodas exercidas individualmente na própria residência;

b) COMÉRCIO E SERVIÇOS DE BAIRRO

“Atividade de Médio Porte”:  de utilidade intermitente e mediata, destinadas a atender a população em geral, tais como:

- Confeitaria, bombonieres, tabacaria

-Armarinhos, bijuterias, joalheiros, butique, ateliês, galerias, livrarias, papelarias, antiquários.

- Consultórios Médicos, Odontológicos e veterinários.

- Laboratórios de análises clínicas, radiológicas e fotográficos.

- Agências bancárias, de jornal e de turismo

- Hotéis

- Escritórios

- Postos de telefonia, de correios e telégrafos

- Manufaturas e artesanatos

- Oficinas de eletrodoméstico

- Lojas de ferragens, materias domésticos, calçados ou roupas

- Restaurantes, cafés e saunas

- Panificadoras

- Postos de assistêcia, sede de entidades religiosas, ambulatórios e clínicas.

- Supermercados

- Tipografia, clicheiras, malharias e lavanderias

- Vendas de eletrodomésticos, móveis, materiais de construção, de veículos e acessórios

- Oficinas mecânicas e borracharias

- Lanchonetes, pastelarias, peixarias e mercados

- Casas de espetáculo, de cultura e culto

- Estabelecimento de Ensino de 2o Grau ou similares, pré-universitário e Universitário

c) SETORIAIS

“Atividades de Grande Porte”: destinadas a atender a população em geral

- Instalações bancárias, entidades financeiras

- Hotéis

- Grandes Escritórios

- Grandes lojas

- Grandes restaurantes

- Centros Comerciais, de Jornalismo

- Cinema, teatros, museus, auditórios de rádio e televisão

- Clubes, sociedades recreativas

- Supermercados

d) COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL:

“Atividades destinadas à população em geral, as quais, por seu porte e natureza, exigem confinamento em áreas próprias.”

- Impressoras, editoriais, gráficas

- Grandes oficinas, oficinas de latarias e pinturas

- Comércio atacadista

- Cerâmica, marmorarias, marcenarias, montagem de esquadrias de alumínio, serralherias

e) COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECÍFICOS:

“Atividades peculiares cuja adequação à vizinhança dependa de uma série de fatores a serem analisados pelo Órgão competente, para cada caso.”

- GRUPO “A”:  

- Hospitais, casas de saúde, sanatórios

- Postos de gasolina, lava-rápido, postos de serviços

- Serviços Públicos Federal, Estadual e Municipal

- GRUPO “B”:

- Campos desportivos, parque de diversões, circos

- Camping, postos de venda de gás

- Pedreiras, areais, estração de argila

- Depósito de inflamáveis (conforme disposto pelo CRF)

- Albergues

- Motéis e boates

- Hipermercados

- Demais atividades não previstas na presente legislação

III - INDÚSTRIA

“Atividade pela qual resulta a produção de bens pela transformação de insumos”.

a) Indústrias de produtos menerais não metálicos

b) Demais indústrias não poluitivas e de pequeno porte

IV - AGRICULTURA E CRIAÇÃO ANIMAL:

“Atividade pela qual se utiliza a fertilidade do solo para a produção de plantas e animais, para as necessidades do próprio agricultor ou com vistas de mercado.”

- Agriculturas, criação animal, extração vegetal

§ 1o - Quanto à natureza:

I - Perigosos: os que possam dar origem a explosões, incêndios, trepidações, produção de gases, poeira, exalações e detritos, danos à saúde ou que, eventualmente, possam por em perigo pessoas ou propriedades pessoas ou propriedades.

II - Incômodos: os  que  possam  produzir  ruídos, trepidações,  gases,  exalações  ou conturbações no tráfego, que venham incomodar a vizinhança;

III - Nocivos: Os que impliquem na manipulação de ingredientes, matérias-primas ou processo que prejudiquem a saúde ou cujos resíduos líquidos ou gasosos possam poluir a atmosfera e os cursos d’água;

§ 2o - Quanto ao grau de adequação à zona ou setor:

I - Permitidos: Adequados à Zona

II - Permissíveis: Grau de adequação à Zona a critério da Prefeitura

III - Proibidos: Inadequados à Zona;

§ 3o - Quanto à Escala:

I - Em se tratando de estabelecimentos comerciais e/ou de serviços:

a) Pequeno Porte: Construções com área não superior a 100m2  (CEM METROS QUADRADOS);

b) Médio Porte: Construções com área não superior a 300m2 (TREZENTOS METROS QUADRADOS);

c) Grande Porte: Construções com área superior a 300m2 (TREZENTOS METROS QUADRADOS);

II - Em se tratando de estabelecimentos industriais

a) Pequeno Porte: Construções com área total inferior a 100m2  (CEM METROS QUADRADOS);

b) Médio Porte: Construções com área total  superior a 100m2 (CEM METROS QUADRADOS) e inferior a 500m2 (QUINHENTOS METROS QUADRADOS), ou com número de funcionários varando entre 11 e 100;

c) Grande Porte: Construções com área superior a 500m2 (QUINHENTOS METROS QUADRADOS), ou com mais de 100 funcionários;

CAPÍTULO VI

DAS EDIFICAÇÕES EM CONJUNTOS, EM PARALELO, EM SÉRIE E EM PROJETOS INTEGRADOS

Art. 24 - Nas zonas (ZR-2 e ZR-3) respeitadas as normas previstas, são permitidas residências em série, paralelas ao alinhamento da rua ou avenida, desde que obedecidas as seguintes condições:

I - Máximo de 10 (DEZ) unidades de habitação no mesmo alinhamento;

II - Área mínima de terreno por habitação de 150m2, respectivamente;

III - Frente mínima de 6m (SEIS METROS)  na ZR-2 e de 5m(CINCO METROS) na ZR-3;

IV - recuos mínimos de frente e taxa de ocupação do solo conforme Tabela 2;

V - O terreno permanecerá indiviso, de propriedade única ou em condomínio; o eventual desmembramento de qualquer unidade só será possível, se o terreno correspondente à mesma tiver testada para via pública regular, e as dimensões mínimas de 300m2 para ZR-2 e de 200m2 para ZR-3, def3ndo obedecer as frentes mínimas da Tabela 2;

VI - Estas obras serão permitidas em áreas dotadas de infra-estrutura básica e pavimentação asfáltica;

Art. 25 - Nas ZR-2 e ZR-3, respeitadas as normas previstas para estas Zonas, são permitidas residências em séries transversais ao alinhamento da rua, desde que obedeçam as seguintes condições:

I - Máximo de 10 (DEZ)  unidades no mesmo alinhamento;

II - Área mínima de terreno por habitação de 150m2, na ZR-2 e de 125m2 na ZR-3;

III - Frente mínima de 6m (SEIS METROS)  na ZR-2 e de 5m (CINCO METROS) na ZR-3;

IV - recuos mínimos de frente e taxa de ocupação do solo conforme Tabela 2;

V - O acesso se fará por corredor com largura mínima de 05m (CINCO METROS) , mais passeios de 1,5m (UM METRO E MEIO), quer os edifícios estejam dispostos a um só ou de ambos os lados do corredor. No caso de via de acesso único, deverá haver bolsão de retorno de diâmetro mínimo de 12m (DOZE METROS);    

VI - No cálculo de área de terreno por habitação não serão computadas as áreas comuns correspondentes ou acessos a passeios;

VII - O terreno permanecerá indiviso, de propriedade única ou em condomínio; o eventual desmembramento de qualquer unidade só será possível, se o terreno correspondente à mesma tiver testada para via pública regular, e as dimensões mínimas estabelecidas na Tabela 2;

VIII - Estas obras serão permitidas em áreas dotadas de infra-estrutura básica e pavimentação asfáltica;

Art.  26º - Nas Zonas Residenciais ( ZR-2 e ZR -3 ), admite-se construção de conjuntos residenciais de no mínimo 10 (dez) habitações construídos de uma só vez, que façam parte de projeto integrado e cujos lotes tenham área de, no mínimo, 150m²; nesses casos, as unidades podem ser consideradas como unidades autônomas, devendo contudo, atender as seguintes condições:

I  -  Que as ruas do conjunto sejam pavimentadas e providas de calçadas, guias, sarjetas e escoamento pluvial;

II - As habitações sejam ligadas à rede de energia elétrica, rede de água potável e serviços de rede de esgoto, de acordo com as normas da concessionária;

III - Não sejam ultrapassadas as condições urbanísticas para a zona em que se localizar o conjunto;

IV - Sejam dotadas de áreas destinadas à circulação, estacionamento, recreação e lazer, de acordo com esta lei;

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27 - Poderá a Prefeitura, para melhor cumprimento desta Lei firmar convênios, acordos ou solicitar apoio técnicos com entidades federais, estaduais e municipais;

Art. 28 - Os casos omissos serão analisados pela Prefeitura ou por órgãos técnicos competentes, a pedido do Executivo Municipal;

Art. 29 - As infrações da presente Lei darão ensejo à cassação do Alvará de Licença, ao embargo administrativo, demolições de obras, multas, aplicando-se, quando couber, as disposições das legislações pertinentes;

Parágrafo Único - As multas variarão de 01 (UMA) a 50 (CINQUENTA) vezes o valor da unidade Fiscal gigente no Município, na data a infração;

Art. 30 - Ficam revogadas as definições anteriores, referentes a perímetro urbano para fins de parcelamento e uso do solo e demais disposições em contrário;

Art. 31 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL 10 DE OUTUBRO, 10 DE ABRIL DE 1986.

TABELA  I  -  NORMAS PARA USO DO SOLO

(Anexo da Lei no 490/86)

ZONA 
USOS PERMITIDOS
USOS PERMISSÍVEIS
USOS PROIBIDOS

ZR-1
· Habitação Unifamiliar

· Comércio e Serviços Vicinais
· Comércio e Serviços de bairro
· Todos os demais usos

ZR-2
· Habitação Unifamiliar e Coletiva

· Comércio e Serviços de bairro
· Comércio e Serviços específicos (G.A)

· Indústria de pequeno porte não poluitiva 

· Comercio Varejista de gás GLP até 20 botijões de 13 Kg 
· Todos os demais usos

ZR-3
· Habitação unifamiliar

· Conjunto Habitacional 
· Comércio e serviço de bairro

· Indústria de pequeno porte não poluitiva

· Comercio Varejista de gás GLP até 20 botijões de 13 Kg
· Todos os demais usos

ZR-E
· Parques, bosques, áreas de lazer e recreação

· Equipamentos Comunitários
· Lanchonetes

· Clubes e sociedades recreativas
· Todos os demais usos

ZC-1
· Comércio e Serviços vicinais

· Comércio e Serviços  de bairro

· Setoriais

· Habitação Unifamiliar e coletiva
· comércio e Serviço específico (Grupo A)
· Todos os demais usos

ZC-2
· Comércio e Serviços de bairro

· Setoriais

· Comércio e Serviços gerais

· Comércio e Serviços específicos (Grupo A)

· habitação Unifamiliar e Coletiva
· Indústrias de pequeno porte não poluitivas

· Comércio e Serviços específicos (Grupo B) 
· Todos os demais usos

ZI-1
· Comércio e Serviços gerais

· Indústrias de pequeno porte
· Habitação Unifamiliar e coletiva

· Comércio e Serviço Vicinal, específico e geral
· Todos os demais usos

TABELA  II  -  NORMAS DE OCUPAÇÃO DO  SOLO

(Anexo da Lei no 490/86)

Com Alterações Introduzidas pela LEI no 683 de 11/04/90

ZONA 
MÁXIMO COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO
MÁXIMA TAXA DE OCUPAÇÃO
NO MÁXIMO DE PAVIMENTOS
RECUO FRONTAL
RECUO LATERAL
ÁREA MÍNIMA
TESTADA MÍNIMA
 TIPO DE CONSTRUÇÃO

ZR-1
1,2
70%
Sub-solo, térreo mais 01 pavimento e sótão
5,0m (esquina) com 3,0m
1,5m (1)
300,0m2
10,0m (7) 
Alvenaria

ZR-2
2,6
70%
Sub-solo, térreo mais 03 pavimentos
5,0m (esquina) com 3,0m
1,5m (1)
200,0m2
10,0m
Alvenaria

ZR-3
2,6
80%
Sub-solo, térreo mais 03 pavimentos
3,0m (esquina) com 3,0m
1,5m (1)
200,0m2

125,0m2
6,0m esquina com 10,0m
Madeira

ZC-1
8,0
100%
20
(2) (3) (5) (6) 
(4)
250,0m2 
10,0m2 
Alvenaria

ZC-2
4,0
70%
Sub-solo, térreo mais 06 pavimentos
(2) (3) (5) (6) e (7)
(4)
250,0m2 
10,0m
Alvenaria

ZI-1
2,0
70%
Livre
10
3,0m
1.000,0m2 
20,0m (esquina) com 30,0m
Madeira







(1)  - 
Sem aberturas, recuo dispensado ou mínimo de 1,5m;



(2)  -
Para construção no alinhamento predial é obrigatória a marquise com largura mínima de 1,2m;



(3)  -
O recuo será de 3,0m para edifícios de habitação coletiva exclusivo.



(4)  -
Até 20m de altura, sem abertura recuo dispensado ou mínimo de 1,5m acima de 20m de altura, sem aberturas, obedecer o código de obras.



(5)  -
Ficam proibidos os balanços sobre passeio;



(6) - 
Recuo dispensado somente para os edifícios que tenham o térreo de uso comercial.



(7) -
As atividades geradoras de tráfego deverão ter recuo mínimo de 10m.



(8) -
Será permissível a edificação em lotes com testada de 10m desde que a área do lote ultrapasse a área mínima.



(9) -
Para terrenos de esquina o recuo lateral ( com relação ao alinhamento predial) será de 3m.



TABELA III - ÁREA MÍNIMA PARA ESTACIONAMENTO

(Anexo a Lei no 490/86)

ATIVIDADES 
NO DE VAGAS

COMÉRCIO ATACADISTA
25m2/100m2  de área construída   

DEPÓSITO
25m2/100m2  de área construída

OFICINA DE REPARO DE VEÍCULOS
25m2/100m2  de área construída

HOSPITAIS, CLÍNICAS E POLICLÍNICAS
25m2/100m2  de área construída

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
2O Grau, Particulares e Cursinhos, 3o Grau Superior
25m2/10 alunos por turno


2o Grau ou equivalente (públicos)
25m2/20 alunos por turno

HOTEL
25m2/03 unidades de alojamento

MOTEL
25m2/cada unidade de alojamento

AUDITÓRIOS DE TEATRO (Acima de 200 lugares)
25m2/10m2 de área de acesso ao público

SUPERMERCADO
25m2/15m2  de área de vendas (área destinada à circulação e exposição de mercadorias)

CENTRO COMERCIAL/JOJA DE DEPARTAMENTOS
25m2/15m2 de área edificada

OBS: SUBSTITUÍDO OS VALORES DA ÁREA MÍNIMA PELA TABELA ANTERIOR











TABELA IV - NORMAS DE OCUPAÇÃO DO SOLO ( Anexo a Lei no 490/86)

ZONA 
MÁX. COEFIC. DE APROVEITAMENTO
MÁX. TAXA DE OCUPAÇÃO
NO MÁXIMO DE PAVIMENTOS
RECUO FRONTAL 
RECUO LATERAL
ÁREA MÍNIMA 
TESTADA MÍNIMA 
TIPO DE  CONSTRUÇÃOPERMITIDA

ZR-1
1,2
60%
sub-solo, térreo e +  01 pavimento e sótão
5 (9)
1,5 (1)
450
15 (7)
A

ZR-2
2,6
65%
sub-solo, térreo e + 3 pavimentos 
5 (9)
1,5 (1)
300
12 (8)
A

ZR-3
1,4 
70%
2
3
1,5 (1)
200
10
M

ZC-1
12,8
80%
16
(2) (3) 

(5) (6)
(4)
300
10
A

ZC-2
2,8
70%
4
(2) (3) (5) (6) (7)

300
10
A

ZI-1
1,6
70%
LIVRE
10
3
1.000
20-Esquina -30
A

M



(1) -
Sem  aberturas, recuo dispensado ou mínima de 1,5m;

(2) - 
Para construção no alinhamento predial é obrigatória a marquise com largura mínima de 1,2m;

(3) - 
O recuo será de 3m para edifícios de habitação coletiva exclusivo;

(4) - 
Até 20m de altura, sem abertura, recuo dispensado  ou mínimo de 1,5m acima de 20m de altura, sem aberturas recuo mínimo de 2,5 m. Edificação com aberturas, obedecer o código de obras.

(5) - 
Ficam proibidos os balanços sobre o passeio;

(6) -
Recuo dispensado somente para os edifícios que tenham o térreo de uso comercial;

(7) -
As atividades geradoras de tráfego deverão ter recuo mínimo de 10m;

(8) - 
Será permissível a edificação em lotes com testada de 10m, desde que a área do lote ultrapasse a área mínima;

(9) -
Para terrenos de esquina o recuo lateral ( com relação ao alinhamento predial) será de 3 metros;

